
 
Estado de Santa Catarina 

MUNICIPIO DE PONTE ALTA DO NORTE 
Gabinete Municipal 

 
 
 

Ponte Alta do Norte, 19 de novembro de 2025. 
OFF/GAB/122/2025 

 
Ilustríssimo Senhor 
NILTON LUIZ DE CASTRO 
MD. Presidente do Poder Legislativo Municipal 
Ponte Alta do Norte – SC 
 

 
                               Cumprimentando-a cordialmente, vimos pelo presente encaminhar 
o seguinte projeto de lei, para apreciação e deliberação desse Poder Legislativo, 
SOLICITANDO sua apreciação e analise, COM URGENCIA, pela manutenção dos 
serviços essenciais e de interesse publico. 
 

PROJETO DE LEI Nº 046/2025 - Autoriza o MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE a 
celebrar convênio com o Estado de Santa Catarina, por intermédio do Departamento Estadual de 
Trânsito (DETRAN/SC), da Polícia Militar (PMSC) e da Polícia Civil (PCSC), para delegação de 
atividades de trânsito, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº 047/2025 - Autoriza o MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE a 
celebrar convênio com o Estado de Santa Catarina, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar de 
Santa Catarina (CBMSC), para a execução dos serviços de prevenção, combate a sinistros, busca e 
salvamento, atendimento pré-hospitalar e outros de competência do Corpo de Bombeiros Militar, 
previstos no artigo 108 da constituição estadual, e dá outras providências. 

Não havendo mais para o momento, agradecemos sua atenção ao 
tempo em que reiteramos protestos de elevada estima e consideração. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Michel Moreira da Silva 
Prefeito Municipal 
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